
Em primeiro lugar, o Tribunal Geral violou o artigo 107. o , n. o 
1, TFUE, na medida em que apreciou com base numa norma 
jurídica errada a aplicação efectuada pela Comissão do critério 
do credor privado. Assim, afirmou que a Comissão deveria 
proceder a análises complementares, comparando os benefícios 
que resultariam da aplicação de diferentes métodos de execução 
e que deveria ter comparado a duração dos diferentes processos 
de recuperação dos créditos públicos. A Comissão alega que não 
é obrigada a realizar análises precisas, mas a levar em conside
ração os elementos que um credor privado teria considerado 
para tomar a sua decisão. 

Além disso, o Tribunal Geral violou o artigo 107. o , n. o 1, TFUE, 
na medida em que fez impender erradamente o ónus da prova 
sobre a Comissão, isto é, impôs à Comissão a obrigação de 
apresentar elementos de prova complementares, nomeadamente 
no que diz respeito à duração dos diferentes processos ou à 
comparação entre as importâncias que resultariam dos diferen
tes tipos ou etapas dos processos de recuperação efectiva dos 
créditos, com o objectivo de rejeitar o argumento relativo ao 
comportamento do credor privado. 

Em segundo lugar, o Tribunal Geral violou as disposições con
jugadas do artigo 107. o , n. o 1, TFUE, em conjugação com o 
artigo 296. o TFUE e o Protocolo n. o 8, ao considerar errada
mente que a Comissão não indicou as razões pelas quais o 
auxílio afectou o comércio entre os Estados-Membros e falseia 
ou ameaça falsear a concorrência. O Tribunal Geral não levou 
de modo algum em consideração o facto de que, em virtude do 
direito primário, concretamente o Protocolo n. o 8, que constitui 
a base jurídica da decisão, se deve reconhecer que o auxílio em 
causa falseia ou ameaça falsear a concorrência, de modo que 
seria inútil apresentar uma justificação complementar relativa
mente às condições relativas ao comércio e à concorrência. 

( 1 ) Protocolo n.o 8 relativo à reestruturação da indústria siderúrgica 
polaca, anexo ao Acto relativo às condições de adesão da República 
Checa, da República da Estónia, da República de Chipre, da Repú
blica da Letónia, da República da Lituânia, da República da Hungria, 
da República de Malta, da República da Polónia, da República da 
Eslovénia e da República Eslovaca e às adaptações dos Tratados em 
que se funda a União Europeia (JO L 236 du 23.9.2003, p. 948). 

Recurso interposto em 29 de Julho de 2011 por Atlas 
Transport GmbH do acórdão proferido pelo Tribunal 
Geral (Terceira Secção) em 16 de Maio de 2011 no 
processo T-145/08, Atlas Transport GmbH/Instituto de 
Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e 

modelos); outra parte: Atlas Air Inc. 

(Processo C-406/11 P) 

(2011/C 311/33) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Recorrente: Atlas Transport GmbH (representante: K. Schmidt- 
-Hern, advogado) 

Outras partes no processo: Instituto de Harmonização do Mercado 
Interno (marcas, desenhos e modelos) e Atlas Air Inc. 

Pedidos da recorrente 

— Anular o acórdão do Tribunal Geral da União Europeia de 
16 de Maio de 2011 proferido no processo T-145/08; 

— Anular a decisão da Primeira Câmara de Recurso do Ins
tituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, dese
nhos e modelos) de 24 de Janeiro de 2008 no processo 
R 1023/2007-1; 

— Condenar o Instituto de Harmonização do Mercado Interno 
(marcas, desenhos e modelos) nas despesas do processo em 
ambas as instâncias. 

Fundamentos e principais argumentos 

Com a decisão impugnada o IHMI e o Tribunal Geral violaram 
o artigo 59. o , terceiro período, da anterior versão do Regula
mento sobre a marca comunitária, que regula o dever de fun
damentação do recurso. Além disso, o IHMI e o Tribunal Geral 
violaram o artigo 60. o do referido regulamento em conjugação 
com a regra 20, n. o 7, do Regulamento relativo à execução do 
Regulamento sobre a marca comunitária, aplicada por analogia, 
assim como princípios jurídicos reconhecidos nos Estados-Mem
bros. O processo no IHMI deveria ter sido suspenso imperati
vamente, pelo que o prazo para apresentação de recurso ainda 
nem sequer havia terminado. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Amtsgerichts Münster (Alemanha) em 1 de Agosto de 
2011 — Processo penal contra Thomas Karl-Heinz 

Kerkhoff 

(Processo C-408/11) 

(2011/C 311/34) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Amtsgericht Münster 

Partes no processo principal 

Thomas Karl-Heinz Kerkhoff 

Staatsanwaltschaft Münster 

Questão prejudicial 

O artigo 11. o , n. o 4, da Directiva 2006/126/CE ( 1 ) deve ser 
interpretado no sentido de que um Estado-Membro pode recu
sar, de forma permanente, o reconhecimento de uma carta de 
condução emitida noutro Estado-Membro, quando, no território 
do primeiro Estado-Membro, já anteriormente tinha sido orde
nada a retirada da carta de condução, sem que tivesse sido 
decretada separadamente a inibição temporária de obtenção de 
nova carta de condução, ou sem que tenha expirado o prazo de 
inibição de obtenção de nova carta de condução? 

( 1 ) Directiva 2006/126/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
20 de Dezembro de 2006, relativa à carta de condução (Reformu
lação) (JO L 403, p. 18).
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